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t Crrorvet ESTADO po eaRaxÁ

ü| ItÍàr i,, r'roçÀo N" 12, DIt 2019.

-trxcclcntíssimo Ser.rhor Ptcsiclcnte da (jârnata Ir'Íunicipal de ( iascavc

cÂMARA MUNiC ÀLD E CAscÀvlt

I;

Â Câmata Ir'lunicipal de Cascavel, por meio dc seus representantcs legais, subscdtotcs da

pÍesente ptoposição legislaur.a, nos teÍmos que rcgcm o arts. 157 e 15ti do Regimento Intctno
dcsta Casa, e após dehberação legislativa, quc scja hipotecada Ir{(JÇ.\O DE, APL-{US( )S ao Sd.

Àndré Lucas Camargo de Frcitas e Sd. Jonathan l)assos da Sih'a, cm reconhecimento aos

luzidos e meritótios seniços tealizados em toda a açào que culminou no salvamento dc
dois cidadãos no municipio de Cascavcl, durante um incôndio ocorrido em apartâmeflto
iocalizado a l(ua Jericoacoan, rf 73, âpâÍtâmento 304, bloco 2, Bairro lilotesta.

Dê-se ciência desta, encaminhando cópia aos Sd. Andté Lucas Catnatgo de Freitas e S<1.

Jonathan Passos da Silva, bem como ao Coronel Póticles de N{atos Comandante Geral da Policia
Iüilitar/PR.

Ir{oção, Sala das Sessões

el 21 de maic: dc 2(119
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ESTADO PO T'ARAXÁ

_fustificauva:

I-lm data de 29 de agosto de 2018, por volta das l5;54h a cquipe em patmlhamento à Rua

Jericoacoata, n" 73, Bairto Florcsta, foi abor:dada por populares, os quais relataram que um apartamcnto
cstaria pcgando fogo e algumas pessôâs estâ\-âm prcsas no irrtclior do apaftamento-

Sendo assim, após a infotmaçào tcpassada pclos populares, de ptonto a equipe fez contato com
os Bombeiros via tclcfonc c segúu para o local do incêndio. Chegando no local, col1stàtou-sc quc o
npâttâmento estÍr\'â cm chamas, momcnto cm quc a equipe precisou efetuar o anombarner.rto da porta
do rcfcrido apâÍtâmento, visando a integridadc dos indivíduos rluc scgunclo relatos dos vizinhos estaram
no interior do apartamento.

Âssim, após a cquipe adentrar no local, mesmo com müta fumaça a eqüpc conscguiu utilizar
extintores e conteÍ umâ pârte do fogo que esta a qucimando <.r sofá, geladeira, e em seguida vetificou-se
quc a porta do banheiro estava trancada, sendo necessário o arombamcnto da porta, onde foi encontrado
dois rndrvíduos dcsmaiados por asfixia da fumaça. Em atitude rápida, z eqüpe rctirou os indir'íduos d<-r

interiot do âpartâhcnto c levou para a pâfte exteÍna do prédio para arendimento da cquipc dos
bombeiros.

Ápris a rctiracla dos indivíduos, foram utilizados exdntotes fornecidos por moradorcs para
conteÍ âs chamas, e a equipe de bombeiros ptcstou atcndimento aos Senhores Jor-erú Lopes e Renato
Lopes, e cm scguida a área foi isolada para vistotia dos bombeitos c os indivíduos encaminhados para os

ptocedimeutos dc ptaxc.

H pot fim, soücitamos que o presente caso se)a anaüsado com âtcnção, befi como que a À{oção
de Âplausos seja encaminhada a Ficha Discipünar dos Policiais, pois, importante ressaltar aqui, a Lci
l'lstarlual n" 5.940/69, a qual em seu artigo 4ti, rnciso Ill, <lisciplina:

'Árt. 48. Á brarura, tvmo piacipio adotado para pronol:ão u Polida Militar, uracÍeiqa-
te por:
I - Pnitir.a de aÍo incomum de e:oragen,'

il - aadáda no caflr?imefitl do deuer oa aldm dette, exlcrioiqada en.feilot útefu àt
olera çõ e s p o li ci ai s- n i li tare t ;
III - pelot resaltados nnrcgaidot o cxenplo dado no rumpimtata do derer.

E, impottante ainda destacar, quc a s<;)icitaçào da hor.nenagem apresentada poÍ estes

Vcrcadorcs, [<ri reqr.rerida pela populaçào local, tomendo comr: ba.sc, os ptocedimentos reaLizaclos pela
eqr-úpe, os quais fotam fundemcntais para a sobrevida das r'ítjmas Senhores Jovenir Lopes e llenato
Lopes, ou seja, a lrÍocio de r\plausr.,s é mcrccitncnto.
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l)cssa forma, diante de tudo quanto exposto, devemc.rs tcconhcccÍ a nobte atitude de utn Poücial
N{ütat que com sua agilidadc na ação, evitou a morte dos dois rndrvíduos no incêndic., ocortido n<r

âpartâmento,
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